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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO PREVIC Nº 1, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020

Estabelece os procedimentos gerais para a
implementação do Programa de Gestão no âmbito
da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR - PREVIC, na sessão 517ª, realizada em 08 de dezembro de 2020, com
fundamento no inciso II do art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, inciso III
do art. 2º e inciso VIII do art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando o disposto na Portaria ME/GM nº 334, de 02 de outubro de 2020,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos gerais para implementação do

programa de gestão no âmbito da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC, com base na autorização de que trata a Portaria ME/GM nº 334,
de 02 de outubro de 2020.

Art. 2º O programa de gestão é a ferramenta de gestão, autorizada em ato
normativo de Ministro de Estado e operacionalizada por esta norma de procedimentos
gerais, que disciplina o exercício de atividades em que os resultados possam ser
efetivamente mensurados e cuja execução possa ser realizada pelos participantes.

Art. 3º As atividades autorizadas para o programa de gestão são aquelas
constantes em tabela do Anexo I desta Resolução.

§ 1º A tabela de atividades de que trata o caput deverá ser elaborada pela
diretoria competente e aprovada pela Diretoria Colegiada.

§ 2º A elaboração e atualização da tabela de atividades de que trata o caput
poderá ser delegada para unidades subordinadas até o nível de coordenação-geral.

§ 3º A alteração da tabela de atividades prescindirá de ato normativo, desde
que seguidas as formalidades previstas na Instrução Normativa nº 65, de 2020.

§ 4º A Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional (CGGI)
e a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGGP) prestarão apoio às demais áreas para
implementação do programa de gestão.

Art. 4º Para fins desta Resolução considera-se:
I - teletrabalho: modalidade de trabalho em que o cumprimento da jornada

regular pelo participante poderá ser realizado fora das dependências físicas do órgão, em
regime de execução integral ou parcial, de forma remota e com a utilização de recursos
tecnológicos, para a execução de atividades que sejam passíveis de controle e que
possuam metas, prazos e entregas previamente definidos e, ainda, que não configurem
trabalho externo, dispensado do controle de frequência, nos termos desta Resolução;

II - regime de execução integral: quando a forma de teletrabalho a que estiver
submetido o participante compreender a totalidade da sua jornada de trabalho,
dispensado do controle de frequência, nos termos desta Resolução;

III - regime de execução parcial: quando a forma de teletrabalho a que estiver
submetido o participante restringir-se a um cronograma específico, dispensado do controle
de frequência exclusivamente nos dias em que a atividade laboral for executada
remotamente, nos termos desta Resolução; e

IV - trabalho externo: atividades que, em razão da sua natureza, da natureza do
cargo ou das atribuições da unidade que as desempenha, são desenvolvidas externamente
às dependências do órgão ou entidade e cujo local de realização é definido em função do
seu objeto.

Seção I
Dos Regimes de Execução
Art. 5º Para fins desta Resolução, consideram-se regimes de execução do

programa de gestão:
I - regime de execução integral; e
II - regime de execução parcial.
Parágrafo único. Poderão ser adotados quaisquer dos regimes de execução do

programa de gestão, de acordo com a conveniência e oportunidade das Diretorias
proponentes.

Art. 6º Não poderão participar do programa de gestão servidores em estágio
probatório, com menos de seis meses de exercício.

Seção II
Dos Parâmetros de Implementação
Art. 7º O programa de gestão poderá abranger a totalidade dos servidores,

observado o disposto no art. 6º desta Resolução.
Art. 8º A produtividade adicional dos servidores no programa de gestão,

quando aplicável, poderá ser de até trinta por cento superior ao desempenho quando em
jornada fora do programa de gestão.

Art. 9º A convocação para comparecimento pessoal do participante à unidade
deverá ser realizado com antecedência mínima de vinte e quatro horas, conforme termo
de ciência e responsabilidade, Anexo II desta Resolução.

Art. 10. O programa de gestão não poderá:
I - abranger atividades cuja natureza exija a presença física do participante na

unidade ou que sejam desenvolvidas por meio de trabalho externo; e
II - reduzir a capacidade de atendimento de setores que atendam ao público

interno e externo.
Seção III
Dos Resultados e Benefícios do Programa de Gestão
Art. 11. Os resultados e benefícios esperados do programa de gestão são:
I - promover a produtividade e a qualidade das entregas dos participantes;
II - contribuir para a redução de custos do setor público;
III - atrair e manter profissionais qualificados;
IV - contribuir para a motivação e o comprometimento dos participantes com

os objetivos institucionais;
V - estimular o desenvolvimento do trabalho criativo, da inovação e da cultura

de governo digital;
VI - melhorar a qualidade de vida dos participantes;
VII - gerar e implementar mecanismos de avaliação e alocação de recursos; e
VIII - promover a cultura orientada para resultados, com foco no incremento da

eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade.
CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE GESTÃO
Seção I
Das Competências
Art. 12. Compete a cada Diretoria:
I - promover a divulgação das regras para participação no programa de gestão,

nos termos desta norma de procedimentos gerais;
II - divulgar nominalmente os participantes do programa de gestão, mantendo

a relação atualizada;
III - controlar os resultados em face das metas fixadas para sua unidade;
IV - analisar os resultados do programa de gestão em sua unidade;
V - supervisionar a aplicação e a disseminação do processo de

acompanhamento de metas e resultados;
VI - sugerir à Diretoria Colegiada, com base nos relatórios, a alteração,

suspensão ou revogação desta norma de procedimentos gerais e do programa de gestão;
e

VII - manter contato permanente com a CGGP e a CGGI, a fim de assegurar o
regular cumprimento das regras do programa de gestão.

Seção II
Do Sistema de Gestão

Art. 13. As Diretorias ficarão responsáveis pela gestão das informações de suas
respectivas unidades no sistema de gestão, bem como pelo seu lançamento e atualização,
permitida a delegação:

I - da elaboração de seu processo seletivo, podendo conter, entre outras
especificidades:

a) total de vagas;
b) regimes de execução;
c) prazo de permanência no programa de gestão, quando aplicável;
d) conhecimento técnico requerido para desenvolvimento da atividade; e
e) infraestrutura mínima necessária ao interessado na participação.
II - da seleção dos participantes;
III - da definição do plano de trabalho e assinatura do termo de ciência e

responsabilidade;
IV - da avaliação das entregas do plano de trabalho e acompanhamento do

programa de gestão; e
V - da prestação de outras informações, conforme estabelecido pela Instrução

Normativa nº 65, de 2020.
Seção III
Do Acompanhamento e Ambientação
Art. 14. As Diretorias com servidores participantes no programa de gestão, após

seis meses de publicação desta Instrução, deverão elaborar relatório contendo:
I - o grau de comprometimento dos participantes;
II - a efetividade no alcance de metas e resultados;
III - os benefícios e prejuízos para a unidade;
IV - as facilidades e dificuldades verificadas na implantação e utilização do

sistema; e
V - a conveniência e a oportunidade na manutenção do programa de gestão,

fundamentada em critérios técnicos e considerando o interesse da Administração.
Art. 15. Ao término do prazo de ambientação, estabelecido em seis meses, a

Dirad deverá:
I - revisar a parametrização do sistema; e
II - enviar os dados solicitados pelo SIPEC, revisando, se necessário, o

mecanismo de coleta das informações requeridas pelo órgão central.
Art. 16. Com a finalidade de conhecer os benefícios e resultados advindos da

implementação de programa de gestão, as Diretorias, com apoio da CGGP e da CGGI,
deverão elaborar relatório gerencial contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - de natureza quantitativa, para análise estatística dos resultados
alcançados:

a) total de participantes e percentual em relação ao quadro de pessoal;
b) variação de gastos, quando houver, em valores absolutos e percentuais;
c) variação de produtividade, quando houver, em valores absolutos e

percentuais;
d) variação de agentes públicos por unidade, após adesão ao programa de

gestão;
e) variação no absenteísmo, em valores absolutos e percentuais; e
f) variação na rotatividade da força de trabalho, em valores absolutos e

percentuais.
II - de natureza qualitativa, para análise gerencial dos resultados alcançados:
a) melhoria na qualidade dos produtos entregues;
b) dificuldades enfrentadas;
c) boas práticas implementadas; e
d) sugestões de aperfeiçoamento desta Resolução, quando houver.
Parágrafo único. O relatório de que trata o caput, após compilação pela

Diretoria de Administração e aprovação pela Diretoria Colegiada, será encaminhado ao
órgão central do SIPEC, para fins de informações gerenciais, anualmente, até 30 de
novembro, conforme orientação da Instrução Normativa nº 65, de 2020.

Seção IV
Da Priorização dos Participantes
Art. 17. Sempre que o total de candidatos habilitados exceder o total de vagas

e houver igualdade entre os habilitados, o diretor da unidade observará, os seguintes
critérios, na priorização dos participantes:

I - com horário especial, nos termos dos §§ 1º a 3º do art. 98 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990;

II - gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação;
III - com mobilidade reduzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro

de 2000;
IV - com melhor resultado no último processo de avaliação de desempenho

individual;
V - com maior tempo de exercício na unidade, ainda que descontínuo; ou
VI - com vínculo efetivo.
Parágrafo único. Sempre que possível, o diretor da unidade promoverá o

revezamento entre os interessados em participar do programa de gestão.
Seção V
Do Desligamento do Programa
Art. 18. O diretor da unidade deverá desligar o participante do programa de

gestão:
I - por solicitação do participante, observada antecedência mínima de dez

dias;
II - no interesse da Administração, por razão de conveniência, necessidade ou

redimensionamento da força de trabalho, devidamente justificada, observada antecedência
mínima de dez dias;

III - pelo descumprimento das metas e obrigações previstas no plano de
trabalho e do termo de ciência e responsabilidade;

IV - pelo decurso de prazo de participação no programa de gestão, quando
houver, salvo se deferida a prorrogação do prazo;

V - em virtude de remoção, com alteração da unidade de exercício;
VI - em virtude de aprovação do participante para a execução de outra

atividade não abrangida pelo programa de gestão, salvo nas acumulações lícitas de cargos
quando comprovada a compatibilidade de horários;

VII - pela superveniência das hipóteses de vedação previstas nesta Resolução,
quando houver; e

VIII - pelo descumprimento das atribuições e responsabilidades previstas no art.
20 da Instrução Normativa nº 65, de 2020.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. Para fins desta Resolução, as unidades de assistência direta e imediata

à Diretoria Colegiada previstas na Portaria nº 529, de 8 de dezembro de 2017, bem como
a Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional, a Corregedoria e a
Auditoria Interna se reportarão ao Diretor-Superintendente.

Art. 20. O termo de ciência e responsabilidade deve ser inserido no sistema de
acompanhamento do programa de gestão,e assinado pelo participante e pela chefia
imediata, após aprovação do plano de trabalho de que trata a Instrução Normativa nº 65,
de 2020.

Art. 21. Os casos excepcionais ou omissos serão decididos pela Diretoria
Colegiada.

Art. 22. Fica revogada a Instrução Previc nº 22 de 20 de fevereiro de 2020.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

LUCIO RODRIGUES CAPELLETTO
Diretor Superintendente


